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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 000012/2021 

Processo Administrativo nº 000089/2021 

 

O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE, por intermédio do (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURILÂNDIA DO NORTE, sediada na AV. DAS NAÇÕES, 415, CENTRO, CEP: 68390-000 – OURILÂNDIA DO 

NORTE, CNPJ: 22.980.643/0001-81, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, modo de disputa ABERTO, critério de julgamento MENOR PREÇO, para aquisição do objeto 

especificado no Anexo I deste Edital. 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 123/2006, pelo 

Decreto Federal nº 10.024/2019, e alterações, Decreto nº 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei nº 

8.666/1993 e alterações, e suas respectivas alterações, observadas as condições estabelecidas neste Ato 

Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) designado (a), denominado (a) Pregoeiro (a), 

designado pela Portaria nº 002/2021 de 06 de janeiro de 2021, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.tcm.pa.gov.br, www.ourilandia.pa.gov.br e 

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 
Data da sessão:  17/08/2021-SMS  
Horário: 09:00  
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
1. DO OBJETO.  
1.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, ZERO KM, 
DO TIPO AMBULÂNCIA, EQUIPADA PARA UTI MÓVEL, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos (ANEXO I).  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.ourilandia.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
1.2. Os recursos financeiros para o cumprimento do presente Edital correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária vigente: 
 
 10.122.0002.1037.0000- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS UNIDADE MÓVEL - SMS  
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FICHA 614 RECURSOS PRÓPRIOS 
 
3. DO CREDENCIAMENTO.  
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA.  
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão.  
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.  
 
4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 
4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:  
 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;  
 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
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4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  
 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;  
 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário).  
 
4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  
 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte.  
 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias;  
 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
 
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.  
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006.  
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.  
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.  
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:  
 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;  
 
6.1.2. Marca/Modelo de cada item ofertado;  
 
6.1.3. Descrição detalhada do veículo ofertado, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, e demais elementos indispensáveis a sua 
caracterização e atender ao disposto no art. 31, da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 
 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços.  
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes. 
 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.  
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 100,00 (cem reais).  
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.  
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.  
 
1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
7.20. O sistema identificará em coluna própria as MICROEMPRESAS e EPP’s participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
 
7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 
7.27.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
 
7.28. Após a negociação do preço, O Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  
 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
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prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 
registrada em ata;  
 
8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta.  
 
8.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeiro.  
 
8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
8.4.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, O Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.  
 
8.4.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, O Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
8.6. Havendo necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
 
8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
8.7.1. Também nas hipóteses em que O Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 
9. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e 
ainda nos seguintes cadastros:  
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9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;  
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );  
 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  
 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  
 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, O Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.  
 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.2. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
9.8.6. Comprovação de enquadramento como empresa de pequeno porte, mediante apresentação 
última Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e/ou Certidão/Declaração expedida 
pela Junta Comercial do Estado de onde a empresa for sediada;  
9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  
 
 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  
 
9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame 
licitatório;  
 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  
 
 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  
 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  
 
9.9.8. A microempresa, empresa de pequeno porte e empreendedor individual deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  
 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  
 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
 
 
9.10.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no 

balanço apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada e apresentada em papel timbrado da 

empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                     LG =  ____________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

                                    SG =     ____________________________________ 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

                                    LC =   _____________________________________ 

Passivo Circulante 

 
9.10.1.1. A microempresa, empresa de pequeno porte, ficam dispensadas da apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);  
 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  
 
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  
 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
 
9.11.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, que comprove a licitante ter aptidão para o 
fornecimento do veículo com características pertinentes ao objeto desta licitação, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado.  
9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES.  
 
9.12.1. Apresentar CATÁLOGO/FICHA TÉCNICA do veículo e dos equipamentos exigidos na 
transformação que atendam ao objeto transcrito no Termo de Referência (ANEXO I);  
 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
 
9.14. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial ocorrerá na sessão pública, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização.  
 
9.15. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas 
horas) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.  
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.  
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação.  
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.  
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
11. DOS RECURSOS.  
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema.  
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório.  
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.  
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração  
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  
 
15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  
 
16.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
 
16.1.2. Apresentar documentação falsa;  
 
16.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
 
16.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
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16.1.5. Não mantiver a proposta;  
 
16.1.6. Cometer fraude fiscal;  
 
16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.  
 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.  
 
17.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
17.3. Caberá a Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.  
 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 
17.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
17.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.  
 
17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafos 4º, da Lei 8.666/93.  
 
17.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
 
17.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.  
 
17.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.  
 
17.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente.  
 
17.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
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administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital).  
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
 
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF.  
 
18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
 
18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  
 
18.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
18.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.  
 
18.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
18.12. A Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte-Pa, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  
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18.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.  
18.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  
18.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  
 
18.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões 
com a Equipe de Pregão, no Endereço: Av. das Nações, 415 – centro – Prefeitura Municipal de Ourilândia 
do Norte, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados.  
 
18.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  
 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
  
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
  
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
  
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO;  
 
Secretaria Municipal de Saúde de Ourilândia do Norte, aos 28 dias do mês de Júlio de 2021.  
 
 
 
Assinatura 
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ANEXO I  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
INTRODUÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURILÂNDIA DO NORTE - PA, pretende contratar, com 
base na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, e nas demais normas 
legais regulamentadoras pertinentes ou outras que vierem a substituí-las, contratar o fornecimento do 
veículo descrito no objeto.  
 
OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, ZERO 

KM, DO TIPO AMBULÂNCIA, EQUIPADA PARA UTI MÓVEL.  

CARACTERÍSTICA MÍNIMAS DO OBJETO:  

1 - Veículo zero quilômetro, com Isolamento térmico e acústico em placas nas laterais e teto do 

veiculo; 

2 - Revestimento do teto e das laterais conforme CONTRAN 498/2014, permitindo fácil e rápida 

higienização; 

3 - Piso nivelado em compensado naval sem emendas com vedação e calafetagem conforme 

CONTRAN 498/2014; 

4 - Divisória entre a cabine do motorista e salão de atendimento podendo ser com Janela de 

correr ou com abertura de passagem, Janela Lateral instalada na porta Lateral corrediça, com vidro 

opaco e deslizante no padrão Ambulância, Vidros padrão Ambulância nas portas traseiras;  

5 - BANCOS E MACA - Banco baú confeccionado em compensado naval revestido em fórmica, 

com cinto de segurança para no mínimo 2 passageiros homologado conforme CONTRAN 416/2012,NBR 

14561 e NBR 6091 com assento, encosto e apoio de cabeça estofados, Banco giratório para médico, em 

estrutura de aço, com cinto de segurança retrátil instalado na cabeceira da maca, com assento, encosto 

e apoia cabeça em espuma injetada, revestidos em courvin, Maca retrátil em alumínio, com regulagem 

de altura de cabeça, colchonete em espuma revestido de material impermeável com costura eletrônica e 

conforme CONTRAN 498/2014, Acabamentos em aço inox na entrada e locais de descanso das rodas da 

maca e quinas dos armários e banco baú, 

6 - MÓVEIS - Armário padrão UTI confeccionado em compensado naval com revestimento em 

fórmica na cinza platina e branco polar, instalado em toda lateral esquerda, com cantos arredondados, 

composto de balcão para equipamentos médicos com frontal, armário superior e inferior com portas 

deslizantes em acrílico, sistemas de travamento e puxadores, armário para acondicionamento de cilindro 

de oxigênio, local para armazenamento de pranchas de coluna, vão para bateria, prateleiras abertas e 

central elétrica;  

7 - ELÉTRICA - Central elétrica composta de disjuntores termomagnéticos, 01(Uma)bateria 

auxiliar de 12v, mínimo 105 Ah, Inversor de tensão 220v de 3000 watts, Painel elétrico interno, na 

parede lateral sobre a bancada, com mínimo 04 (quatro) tomadas tripolares (2P+T) de 220v e 02 (duas) 

tomadas 12v, além de interruptores para luminárias e ventiladores, Iluminação interna com Luminárias 

em LED, embutidas no teto, Farol de embarque instalado sobre as portas traseiras, 01 (um)Exaustor no 
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compartimento de atendimento, Sinalizador visual e acústico em barra linear de policarbonato 

translúcido com tratamento UV em LED de alta potência vermelho e sirene eletrônica, aprovado nas 

normas SAE J575 e SAE J575, Sinalização externa de advertência composta por 06 (seis) lanternas 

quadradas pulsantes em LED nas Laterais, sendo duas na cor vermelhas de cada lado e uma na cor 

branca de cada lado, além de duas lanternas retangulares pulsantes vermelhas na traseira do veiculo, 01 

(uma) Cadeira de Rodas dobrável para pacientes adultos com estrutura reforçada e confeccionada em 

alumínio, com assento e encosto confeccionados em material resistente e impermeável, rodas com 

pneus de borracha, devendo ser alojada junto á divisória no lado esquerdo por um sistema de fixação 

que permita fácil colocação e remoção;  

8 - EQUIPAMENTOS  - 01(um)suporte para soro e plasma móvel instalado no balaústre, tipo 

deslizante, para ajuste de uso no sentido longitudinal do paciente, 02 (dois) suportes para cilindro 

(oxigênio e ar comprimido) de 16 litros cada, montados dentro do armário fixados na estrutura original 

do veiculo por reforço próprio confeccionado em aço,com cinta e catraca de fixação, Lixeira plástica 

embutida na lateral do banco baú, Prancha longa e curta em compensado com tirantes, e Suporte para a 

bomba de infusão, Tiras em nylon para fixação dos equipamentos médicos; 

9 - SISTEMA DE OXIGÊNIO - Sistema fixo de oxigênio contendo: 01 (um) cilindros de oxigênio de 

16 litros com válvula e manômetro; 01 (uma) régua tripla completa com saídas para oxigênio composto 

de fluxômetro, umidificador, máscara com chicote sendo o fluxômetro para aspirador com frasco e 

ponto respirador; 

10 - BALAUSTRE - Balaústre em tudo encapsulado, instalado no teto;  

11- GRAFISMO - Palavra AMBULÂNCIA na dianteira em forma invertida e na traseira 

AMBULÂNCIA normal, 02(duas) cruzes vermelhas nas laterais; 

12 - AR CONDICIONADO - Ar condicionado para salão de atendimento com compressor adicional, 

e cabine com ar-condicionado individualizado.  

13 – Ano de fabricação 2021, combustível Diesel, com 163 CV Branca, com adesivagem padrão 

UTI e teto alto. 

JUSTIFICATIVAS 

A Prefeitura Municipal De Ourilândia Do Norte/Pa, através da Comissão Permanente de 

Licitação, que tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, realizará a licitação visando a obtenção de melhores preços e 

condições para aquisição do bem pretendido. Desta feita, faz-se necessário a realização de 

procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração pública pela 

melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa de preços.  

Por fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de 

Ourilândia do Norte/PA, bem como garantir a prestação de serviços públicos na área de Saúde Pública 

do município. 

METODOLOGIA 

A presente contratação será realizada por intermédio de processo licitatório, observando os 

dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei n. º 

8.666, de 21 de junho de 1993/1993 e suas alterações, e demais legislações vigentes. 
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ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

A escolha da modalidade de Pregão na forma eletrônica, para a realização deste processo 

licitatório justifica-se, pela transparência que a modalidade proporciona, e pela possibilidade de se obter 

preços mais vantajosos para Administração Pública, além da possibilidade que têm os licitantes de 

reduzir preços durante a fase de lances. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Fornecer o veículo após a emissão de da ordem de compra, nas especificações contidas na 

proposta aprovada e descrito no futuro contrato, com observância do prazo de entrega máximo de 30 

dias. 

 Fornecer o bem licitado e devidamente contratado com toda a documentação necessária para a 

realização do primeiro emplacamento em nome do Fundo Municipal de Saúde de Ourilândia do Norte-

Pa. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Realizar o pagamento na forma estabelecida em Contrato. 

- Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato;  

- Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, itens em desacordo com o contratado;  

- Receber o produto do contrato, nos termos, prazos, condições e especificações estabelecidas nesse 

instrumento e atestar a efetiva entrega;  

- Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o contraditório 

e ampla defesa;  

- Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 

necessárias à execução do contrato;  

- Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO 

 O bem licitado e posteriormente contratado deverá ser entregue pela contratada, na sede da 

Secretaria Municipal de Saúde de Ourilândia do Norte-Pa. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante emissão de Nota Fiscal – NF e Certidões atualizadas em 

até 30 (trinta) dias úteis após a entrega e aceitação dos produtos;   

A contratada deverá, então, enviar juntamente com a Nota Fiscal as seguintes Certidões: 

Certidão do FGTS, Trabalhista, Estaduais (Tributária e Não Tributária) Municipal e Certidão Conjunta 

(receita federal) obrigatoriamente e demais comprovantes de quitação de encargos; 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

GARANTIA DA ADAPTAÇÃO 
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A garantia de 12 meses a contar da emissão da nossa NF, contra defeito de 

fabricação/montagem da adaptação e acessórios. 

GARANTIA DO VEICULO 

Prevalece o Indicado pela Montadora. 

GARANTIA DE EQUIPAMENTOS 

Garantia de 12 (doze) meses contra eventuais defeitos de fabricação. 

PRAZO DE ENTREGA: 

O prazo máximo admitido para a entrega do bem após ordem de compra será de 30(trinta) dias. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 Todas as duvidas a cerca do futuro contrato, deste termo e demais documentos, não definidos 
ou omissos serão dirimidas à luz da Lei 8.666/93. 
 
 
 

Alessandro Machado Silva 

Secretario Municipal de Saúde 
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SUBANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS 
ITEM QUANT

. 
UNID. DESCRIÇÃO V. MÉDIO 

01 01 UN AQUISIÇÃO DE VEICULO 01 (UMA) AMBULANCIA UTI (TIPO D), TOTALTEMENTE EQUIPADA; 
VEICULO DESTINADO AO TRANSLADO DE PACIENTES COM QUADRO CLINICO DECORRENTES E OU 
AGRAVADOS COM INFECÇÃO DE COVID-19, DE ALTO RISCO DE EMERGENCIA PRÉ-HOSPITALAR E 
TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR que necessitam de cuidados médicos intensivos.  

CARACTERÍSTICA MÍNIMAS DO OBJETO:  
1 - Veículo zero quilômetro, com Isolamento térmico e acústico em placas nas laterais 

e teto do veiculo; 
2 - Revestimento do teto e das laterais conforme CONTRAN 498/2014, permitindo fácil 

e rápida higienização; 
3 - Piso nivelado em compensado naval sem emendas com vedação e calafetagem 

conforme CONTRAN 498/2014; 
4 - Divisória entre a cabine do motorista e salão de atendimento podendo ser com 

Janela de correr ou com abertura de passagem, Janela Lateral instalada na porta Lateral corrediça, 
com vidro opaco e deslizante no padrão Ambulância, Vidros padrão Ambulância nas portas 
traseiras;  

5 - BANCOS E MACA - Banco baú confeccionado em compensado naval revestido em 
fórmica, com cinto de segurança para no mínimo 2 passageiros homologado conforme CONTRAN 
416/2012,NBR 14561 e NBR 6091 com assento, encosto e apoio de cabeça estofados, Banco 
giratório para médico, em estrutura de aço, com cinto de segurança retrátil instalado na cabeceira 
da maca, com assento, encosto e apoia cabeça em espuma injetada, revestidos em courvin, Maca 
retrátil em alumínio, com regulagem de altura de cabeça, colchonete em espuma revestido de 
material impermeável com costura eletrônica e conforme CONTRAN 498/2014, Acabamentos em 
aço inox na entrada e locais de descanso das rodas da maca e quinas dos armários e banco baú, 

6 - MÓVEIS - Armário padrão UTI confeccionado em compensado naval com 
revestimento em fórmica na cinza platina e branco polar, instalado em toda lateral esquerda, com 
cantos arredondados, composto de balcão para equipamentos médicos com frontal, armário 
superior e inferior com portas deslizantes em acrílico, sistemas de travamento e puxadores, 
armário para acondicionamento de cilindro de oxigênio, local para armazenamento de pranchas 
de coluna, vão para bateria, prateleiras abertas e central elétrica;  

7 - ELÉTRICA - Central elétrica composta de disjuntores termomagnéticos, 
01(Uma)bateria auxiliar de 12v, mínimo 105 Ah, Inversor de tensão 220v de 3000 watts, Painel 
elétrico interno, na parede lateral sobre a bancada, com mínimo 04 (quatro) tomadas tripolares 
(2P+T) de 220v e 02 (duas) tomadas 12v, além de interruptores para luminárias e ventiladores, 
Iluminação interna com Luminárias em LED, embutidas no teto, Farol de embarque instalado 
sobre as portas traseiras, 01 (um)Exaustor no compartimento de atendimento, Sinalizador visual e 
acústico em barra linear de policarbonato translúcido com tratamento UV em LED de alta 
potência vermelho e sirene eletrônica, aprovado nas normas SAE J575 e SAE J575, Sinalização 
externa de advertência composta por 06 (seis) lanternas quadradas pulsantes em LED nas 
Laterais, sendo duas na cor vermelhas de cada lado e uma na cor branca de cada lado, além de 
duas lanternas retangulares pulsantes vermelhas na traseira do veiculo, 01 (uma) Cadeira de 
Rodas dobrável para pacientes adultos com estrutura reforçada e confeccionada em alumínio, 
com assento e encosto confeccionados em material resistente e impermeável, rodas com pneus 
de borracha, devendo ser alojada junto á divisória no lado esquerdo por um sistema de fixação 
que permita fácil colocação e remoção;  

8 - EQUIPAMENTOS  - 01(um)suporte para soro e plasma móvel instalado no balaústre, 
tipo deslizante, para ajuste de uso no sentido longitudinal do paciente, 02 (dois) suportes para 
cilindro (oxigênio e ar comprimido) de 16 litros cada, montados dentro do armário fixados na 
estrutura original do veiculo por reforço próprio confeccionado em aço, com cinta e catraca de 
fixação, Lixeira plástica embutida na lateral do banco baú, Prancha longa e curta em compensado 
com tirantes, e Suporte para a bomba de infusão, Tiras em nylon para fixação dos equipamentos 
médicos; 

9 - SISTEMA DE OXIGÊNIO - Sistema fixo de oxigênio contendo: 01 (um) cilindros de 
oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro; 01 (uma) régua tripla completa com saídas para 
oxigênio composto de fluxômetro, umidificador, máscara com chicote sendo o fluxômetro para 
aspirador com frasco e ponto respirador; 

10 - BALAUSTRE - Balaústre em tudo encapsulado, instalado no teto;  
11- GRAFISMO - Palavra AMBULÂNCIA na dianteira em forma invertida e na traseira 

AMBULÂNCIA normal, 02(duas) cruzes vermelhas nas laterais; 
12 - AR CONDICIONADO - Ar condicionado para salão de atendimento com compressor 

adicional, e cabine com ar-condicionado individualizado.  
13 – Ano de fabricação 2021, combustível Diesel, com 163 CV Branca, com adesivagem 

padrão UTI e teto alto. 
 

R$ 
263.329,31 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE-PA 
  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE RAZÃO SOCIAL: 
  

CNPJ:  
 

ENDEREÇO:  
 

BAIRRO:  
 

CIDADE:  

CEP:  
 

E-MAIL:  

TELEFONE:  
 

FAX:  

CONTATO DA LICITANTE:  
 

TELEFONE:  

BANCO DA LICITANTE:  
 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:  

Nº DA AGÊNCIA:  
 

 
Em atenção ao Pregão em epígrafe, dirigimo-nos a esse órgão com a finalidade de apresentar 

proposta de preços para o fornecimento do seguinte veículo: 
 

Prazo de entrega: conforme minuta contratual. 
 
Condições de pagamento: conforme minuta contratual.  
 
DECLARAÇÕES: 
 

a) declaramos que aceitamos as condições gerais e especiais do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº000012/2021-SMS e da minuta contratual; 

b) declaramos que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 
e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas. 

c) declaramos que a validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data de sua abertura.  

 
Local ________________, ____ de _________ de 2021. 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS 
 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
 
À  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE-PA/GO. 
 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
  

Eu, _____________________, portador do RG. _______________, abaixo assinado, na qualidade 
de responsável legal da empresa, ___________________, CNPJ ___________________, declara 
expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do objeto licitado.  
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e 
artigo 97 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. 
 
 
 
Local ________________, ____ de _________ de 2021.  
 
 
 
___________________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
À  
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE-PA/GO. 
 
 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
 
 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________________, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ___________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ____________ e do CPF/MF nº ________________, declara para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta 
de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(conforme Lei nº 9.854/99).  

 
 
 

Local ________________, ____ de _________ de 2021.  
 
 
 
 
_____________________________________  

(Representante Legal) 
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ANEXO V  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS 
  
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (MODELO)  
 
 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ___________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº ____________ e do CPF/MF nº ________________, para fins do disposto no edital de licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
código penal brasileiro, que:  
a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS, foi elaborada 
de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº000012/2021-SMS, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS quanto a participar ou 
não da referida licitação;  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-
SMS não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-
SMS não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Administração Municipal de Ourilândia do Norte-Pa - Goiás, antes da abertura 
oficial das propostas; e  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  
 
 
 
 
Local ________________, ____ de _________ de 2021.  
 
 
 
 
_____________________________________  
(Representante Legal) 
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ANEXO VI 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS 
  
DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)  
 
 
Eu, ......................................................, portador (a) da Carteira de Identidade RG nº............................ e 
do CPF/MF nº..........................................................., representante da empresa 
........................................................, inscrita no CNPJ/MF nº.........................................................., 
solicitamos na condição de ME/EPP/MEI, quando da sua participação na licitação, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas 
com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas modificações posteriores.  
Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 
3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  
Como prova da referida condição, apresento em documento anexo, juntamente com a última 
Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e/ou Certidão/Declaração expedida pela 
Junta Comercial comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte sob pena de 
preclusão. 
 
 
 
 
  
Local ________________, ____ de _________ de 2021. 
 
 
 
 
_____________________________________  
(Representante Legal) 
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ANEXO VII 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS 
 
   
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
  
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE-PA 
 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio  
 
 
 
A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu 
representante legal o Sr....................................., portador da Carteira de Identidade nº...................... E do 
CPF nº ......................., declara não ter recebido do Município de Ourilândia do Norte-Pa/GO ou de 
qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, 
assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a Administração 
Federal, Estadual e Municipal. 
 
 
 
 
Local ________________, ____ de _________ de 2021.  
 
 
 
 
_____________________________________  
(Representante Legal) 
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ANEXO VIII 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS 
  
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
  
A empresa ______________________________________, cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 
______________________, estabelecida na _______________________, por seu representante legal, 
declara junto ao Município de Ourilândia do Norte-Pa, que atende a todos os requisitos do processo 
licitatório de que trata o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº000012/2021-SMS.  
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil, criminal e administrativa por eventual 
falsidade. 
 
 
 
  
Local ________________, ____ de _________ de 2021. 
 
 
 
 
  
_____________________________________  
(Representante Legal) 
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ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO xxx/2021/SMS 
 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, ZERO KM, DO TIPO AMBULÂNCIA, EQUIPADA PARA UTI MÓVEL 
PROCESSO LICITATORIO Nº 00089/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 000012/2021 
 
PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE OURILÃNDIA DO NORTE, Estado do Pará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
22.980.643/0001- 81, com sede administrativa na Avenida das Nações, 415 – Centro – cidade de 
Ourilândia do Norte - PA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr.  ALESSANDRO MACHADO SILVA 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4311204 PC/PA, inscrito no CPF/MF nº 691.696.592-
49, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, nº 1227, Bairro Novo Horizonte, Ourilândia do Norte – 
Pará, a seguir denominado simplesmente “Contratante”, e de outro lado à empresa 
(...............qualificar................), neste ato representado por (..............qualificar............), de ora em diante 
denominada simplesmente “Contratada”, para o fornecimento de AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, ZERO KM, 
DO TIPO AMBULÂNCIA, EQUIPADA PARA UTI MÓVEL, ano mínimo de fabricação 2021/2021, conforme 
descrito na cláusula primeira, com regime de execução deste contrato administrativo – indireta – 
empreitada por preço global, conforme prescreve o art. 6º da Lei 8.666/93, objetivando atender à 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, objeto do Processo Licitatório 00089/2021 – Pregão 
Presencial 000012/2021, em observância ao que prescreve a Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, e suas 
alterações, bem como em conformidade com a justificativa e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
“1.1 Constitui objeto deste contrato administrativo o fornecimento de: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, ZERO 
KM, DO TIPO AMBULÂNCIA, EQUIPADA PARA UTI MÓVEL, em observância ao detalhado no quadro do 
anexo I – termo de referência, em conformidade ainda com o descrito no instrumento 
convocatório/edital e seus anexos e em conformidade com o preço constante na proposta de preços 
devidamente reformulada pós-lances e de acordo com os ditames da Lei Federal nº 8.666/93, 
instrumentos estes que são parte integrante do presente contrato administrativo para todos os efeitos 
legais e de direito, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1 - Dos preços 
2.1.1 O Contratante pagará ao contratado, o valor de R$ .................... 
(.................................................................) Objeto do fornecimento do veículo descrito na cláusula 
primeira. 
2.1.2 A importância total referida no subitem 2.1.1, foi extraída da proposta reformulada pós-lances, e 
nela incluem todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento do veículo, tais como encargos 
sociais, previdenciário, trabalhista, seguro e transporte, de modo a constituírem a única e total 
contraprestação pela execução do contrato administrativo. 
2.2 - Do Pagamento 
 
2.2.1 O pagamento concernente às despesas de fornecimento do veículo, descritos no subitem 1.1 da 
cláusula primeira será efetuado pela Tesouraria do Município, através depósito bancário ou (TED) em 
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nome da Contratada, a vista no ato do recebimento do veículo mediante nota fiscal/ fatura devidamente 
empenhada, e acompanhada da respectiva ordem de compra. 
2.2.2 Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 
 
3.1 Os recursos financeiros para o cumprimento do presente Edital correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária vigente: 
 
10.122.0002.1037.0000- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS UNIDADE MÓVEL - SMS  
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FICHA 614 RECURSOS PRÓPRIOS 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
4.1 Este contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2021. 
4.2 O presente contrato administrativo poderá ser prorrogado por iniciativa exclusiva do Contratante em 
conformidade com o prescrito no art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 
preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
6.1 O Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 
6.2 Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do veículo, 
diligenciando nos casos que exigem providências de reparos técnicos dentro da vigência da garantia, 
isentando neste caso qualquer despesa decorrente, ao Contratante. 
6.3 Providenciar o pagamento a Contratada no prazo pactuado na cláusula segunda, subitem 2.2.1, 
mediante nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de 
compra/fornecimento emitida por servidor do Município devidamente credenciado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
7.1 A Contratada se compromete a realizar a entrega do veículo descritos na cláusula primeira, in loco 
(sede do Município) no prazo de até 30(trinta) dias a contar da data do recebimento da ordem de 
compra, em observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital, o anexo I – Termo de 
Referência, a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais legislação pertinente dentre elas o 
Código de Defesa do Consumidor, e de acordo com o valor vencido em ata e descrito na proposta de 
preços reformulada pós-lances, instrumentos estes que fazem parte deste contrato administrativo para 
todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 
7.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, em decorrência do fornecimento/entrega do veículo ora contratados. 
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7.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, eventuais peças em que se verificarem defeitos, 
vícios, declínio na qualidade, observado qual seja o prazo de garantia, conforme detalhado no subitem 
7.4. 
7.4 Dar garantia da parte mecânica (motor e caixa) do veículo pelo prazo mínimo de 24 (vinte quatro) 
meses, em conformidade com o fabricante, avocando para si eventuais custas decorrentes de 
substituição de peças e ou mão de obra decorrente. 
7.5 Objetivando celeridade na disponibilização do veículo para atendimento dos serviços públicos, bem 
como objetivando minimizar custo ao Erário de deslocamento do veículo para fins revisão de garantia, a 
Contratada se compromete a realizar os procedimentos de revisão de garantia através de empresa 
devidamente credenciada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE DE PREÇOS 
 
8.1 Fica acordado entre as partes que não se aplica na presente avença qualquer pretensa de 
realinhamento de preços. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93. 
9.2 Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, ao 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei 
citada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 A fiscalização sobre o fornecimento/recebimento do veículo da presente licitação, será exercida por 
um representante do Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
10.2 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer 
circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o 
art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 O Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o veículo, se considerados em 
desacordo com os termos do presente contrato administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NOVAÇÃO 
 
11.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente 
contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a 
mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta Licitação, erros ou atrasos na 
entrega dos materiais e quaisquer outras irregularidades, a Administração Municipal poderá garantida a 
prévia defesa, aplica a adjudicatária as seguintes sanções: 
a) advertência.  
b) multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do contrato administrativo, em decorrência de 
eventual fato superveniente que eventualmente cause prejuízo ao erário, sem prejuízo da rescisão 
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contratual quando for o caso, salvo se por motivo de força maior definido em lei, e reconhecido pela 
Autoridade Máxima Municipal. 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme prescreve o art 7° da lei 10.520/2002. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em âmbito Federal, 
Estadual ou Municipal, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
contratante promova sua reabilitação. 
12.2 A sanção de advertência de que trata a alínea “a” será aplicada pela Autoridade Máxima Municipal 
e poderá ser aplicada no caso de descumprimento das determinações necessárias à regularização das 
faltas ou defeitos observados no veículo ou descumprimento de qualquer avença deste contrato 
administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, com 
alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, 
ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1 O Município se responsabilizará pela publicação do extrato do presente contrato administrativo, 
junto ao veículo de publicações de atos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 As partes elegem o foro da Comarca de Ourilândia do Norte-PA; para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento.  
 
Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte-Pa, ___ de _____________ de 2021. 
 
 
ALESSANDRO MACHADO SILVA  
Secretário de Saúde 
CONTRATANTE 

Empresa>........ 
CONTRATADA 
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